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EXTRATOS DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 07/PP/023/17. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa E.M.BEZERRA 
COMERCIO - ME
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de fornecimento de peças e acessórios para veícu-
los em geral, de interesse desta Administração Pública contidas 
na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 023/2017. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores. 
VALOR: R$ 49.449,90 (quarenta e nove mil, quatrocentos e 
quarenta e nove reais e noventa e dois centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 15 de junho de 2018; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  06.02- Fundo Municipal de Assistên-
cia Social
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.782.0048
PROJ.ATIVIDADE:__  2.042 – Manutenção do Transporte 
do Fundo Municipal De Assistência Social
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 - Material de Consumo
DISP. ORÇAMENTÁRIA:   49.449,92
SIGNATÁRIOS: Srª Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretá-
ria Municipal de Administração; Srª. Pedrina da Silva Ferreira 
Mota, Secretária Municipal de Assistência Social; Elda Medei-
ros Bezerra, Empresaria 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Lima Campos-MA, em 15 de junho de 2018
Guilherme Antonio de Lima Mendonça 

Procurador Geral
OAB/MA nº7600

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 08/PP/023/17. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa E.M.BEZERRA 
COMERCIO - ME
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de fornecimento de peças e acessórios para veícu-
los em geral, de interesse desta Administração Pública contidas 
na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 023/2017.
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n 20 02 001/17 e subsidiariamente, no que 
couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores. 
VALOR: R$  114.057,33 (Cento e quatorze mil cinquenta e sete 

reais e trinta e três centavo ).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 15 de junho de 2018; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0402- Manut.  e Desenvolvimento do 
Ensino-MDE
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0013
PROJ.ATIVIDADE:__  2.012 – Manutenção do Transporte 
Vinculado a Sec. De Educação
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 - Material de Consumo
DISP. ORÇAMENTÁRIA:   114.057,33
SIGNATÁRIOS: Srª Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração; Srº. Marcos Monteiro Vieira, Se-
cretário Mun. de Educação, Esporte, Lazer e Juventude; Srª Elda 
Medeiros Bezerra, Empresaria
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Lima Campos-MA, em 15 de junho de 2018
Guilherme Antonio de Lima Mendonça 

Procurador Geral
OAB/MA nº7600

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 09/PP/023/17. 
PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa E.M.BEZERRA 
COMERCIO - ME
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de fornecimento de peças e acessórios para veícu-
los em geral, de interesse desta Administração Pública contidas 
na licitação na modalidade Pregão Presencial n° 023/2017. 
BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/2017 e subsidiariamente no que 
couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
VALOR: R$ 66.044,25 (Sessenta e seis mil quarenta e quatro 
reais e vinte e cinco centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 15 de junho de 2018 ; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0801 Sec. Mun. de Infraestrutura e 
Urbanismo
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.122.0061
PROJ.ATIVIDADE:__  2.051 - Manutenção do Transporte da 
Secretaria de Infraestrutura
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 – Material de Consumo
DISP. ORÇAMENTÁRIA:  66.044,25
SIGNATÁRIOS: srª Livia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Mun. de Administração; Srº. José Ribamar pereira Braga, Se-
cretário Municipal de infraestrutura; Srª Elda Medeiros Bezerra, 
Contratada
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Lima Campos-MA, em 15 de junho de 2018
Guilherme Antonio de Lima Mendonça 

Procurador Geral
OAB/MA nº7600
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EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 10/PP/023/17. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos e a empresa E.M.BEZERRA 
COMERCIO - ME
ESPÉCIE: Fornecimento. 
OBJETO: para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
o fornecimento de peças e acessórios para veículos em geral, de 
interesse desta Administração Pública.. contidas na licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 023/2017. 
 BASE LEGAL: Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 02/13, 
Decreto Municipal n° 20 02 001/2017 e subsidiariamente, no 
que couberem as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores. 
VALOR: R$ 185.503,95 (cento e oitenta e cinco mil, quinhentos 
e três reais e noventa e cinco centavos)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 15 de junho de 2018; Vi-
gência: até 31 de dezembro do corrente ano. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA:  0502 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.301.0035
PROJ.ATIVIDADE:__  2.025 - Manutenção do Transporte da 
Rede Municipal de Saúde
ELEM. DE DESPESA:  3.3.90.30.00 - Mateiral de Consumo
DISP. ORÇAMENTÁRIA:   185.503,95
SIGNATÁRIA: Sra. Livia Daniele Coelho Sousa; Secretária 
Mun. de Administração; Sra. Lidiane de Sá Curvina, Secretária 
Municipal de Saúde; Sra. Elda Medeiros Bezerra, Empresária 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Lima Campos-MA, em 15 de junho de 2018
Guilherme Antonio de Lima Mendonça 

Procurador Geral
OAB/MA nº7600


